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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 137/2023
INEXIGIBILIDADE n° 15/2023
Reconheço o processo de Dispensa de licitação e Ratifico a despesa, em cumprimento às deter-
minações contidas no 72- Art. 25, inciso II, conforme solicitação e parecer jurídico constante no 
processo.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especiali-
zados de Assessoria e Consultoria para o acompanhamento e apoio da elaboração e aplicação do 
Planejamento Estratégico nas áreas de Planejamento das contratações e fiscalizações das contra-
tações da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com 
as quantidades e exigências do Termo de Referência.
INFINITY TECNOLOGIAS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro 
mil reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 
Dotação Orçamentária: 
U. O.  02/02/04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
Programa 04.122.0004.2004.0000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Natureza 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Ficha  15
VALOR TOTAL: R$ 204.000,00 duzentos e quatro mil reais.
Santa Rita do Pardo-MS, 09 de novembro de 2023
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 
121/2023 – PREGÃO PRESENCIAL n° 63/2023
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pen-
dente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Se-
leção de Proposta mais vantajosa, através do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de Materiais elétricos para atender diversas Secretarias do Município de Santa Rita do 
Pardo-MS pelo período de 12 (doze) meses, Em conformidade com o Edital, Termo de Referência 
e demais anexos
II – HOMOLOGAR as empresas:
 JAMIR ALVES RODRIGUES & CIA LTDA.   CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
E EQUIPAMENTOS LT.   JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA.   MENDONCA 
JUNIOR COMERCIAL LTDA.  
 JAMIR ALVES RODRIGUES & CIA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 70.003,98 
(setenta mil e três reais e noventa e oito centavos). CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
E EQUIPAMENTOS LT. Perfazendo o valor total de R$ 35.177,00 (trinta e cinco mil, cento e se-
tenta e sete reais). JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA. Perfazendo o valor total 
de R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais). MENDONCA JUNIOR COMERCIAL 
LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 43.461,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 260.141,98 (duzentos e sessenta mil, cento e 
quarenta e um reais e noventa e oito centavos). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da em-
presa acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de 
despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de novembro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 
137/2023 – INEXIGIBILIDADE n° 15/2023
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pen-
dente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no 
72- Art. 25, inciso II , cujo objeto é Contratação de Empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria para o acompanhamento e apoio da 
elaboração e aplicação do Planejamento Estratégico nas áreas de Planejamento das contratações e 
fiscalizações das contratações da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS pelo período de 12 (doze) 
meses, de acordo com as quantidades e exigências do Termo de Referência.
II – HOMOLOGAR as empresas:
INFINITY TECNOLOGIAS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro 
mil reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da em-
presa acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de 
despesa.
IV - A Presidente para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 09 de novembro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 130/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Alex Sandro da Silva Maidana Eireli.
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes (eletrônicos) para equipar o novo prédio da delega-
cia de Polícia Civil do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
VALOR: R$ 65.245,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: 01 de Novembro de 2023 e encerramento em 01 de Maio de 2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02 02 Poder Executivo
02 02 04 Secretaria de Administração e Governo
04 122 Administração Geral
04 122 0004 Gestão Administrativa
04 122 0004 2004 Secretaria de Administração e Governo
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
DATA: 01 de Novembro de 2023 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante 
Sr. Alex Sandro da Silva Maidana pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 131/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Angelita Brun Treinamentos ME.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo 0 (zero) utilitário tipo Pick-Up ano/modelo 2022/2023 ou 
superior, com primeiro emplacamento/licenciamento incluso, através de Recurso disponibilizado 
por meio de Emenda Parlamentar nº. 202214510008 por transferências especiais do Programa nº. 
09032022 para atender as demandas do Setor de Meio Ambiente.
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
VIGÊNCIA: 08 de Novembro de 2023 a 08 de Março de 2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12 122 Administração Geral
12 122 0010 Gestão Administrativa da Educação
12 122 0010 2012 Execução Administrativa da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
DATA: 08 de Novembro de 2023 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante 
Sra. Angelta Brun pela Contratada.
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 056/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: LLima Engenharia Comercio e Serviços Ltda.
OBJETO: 1.1 – O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 - PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 056/2023, por 02 (dois) meses, con-
templando-se, nesta ocasião, o período de 08 de Novembro de 2023 a 08 de Janeiro de 2024, nos 
termos do art. 57, (II ou IV), da Lei nº. 8.666 de 1993.    
DOTAÇÃO: 
02 – Poder Executivo
02.04 – Secretaria de Administração e Governo
04.122.0004 – Gestão Administrativa
04.122.0004.2004 – Manutenção das Atividades Secretaria de Controle e Gestão
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.12 – Secretaria de Obras, Serviços Urbanos, Estradas e Oficina
15.452.0017 – melhoria Urbana
15.452.0017.2020 – Secretaria de Obras. Serviços Urbanos, Estradas e Oficina
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.03 – Fundo Municipal de Saúde
02.03.13 – Secretaria de Saúde Púbica
10.122.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
10.122.0019.2021 – Manutenção da Secretaria de Saúde
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
02.05.11 – Secretaria de Assistência Social
08.122.0025.2027 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
DATA: 07 de Novembro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
Sr. Roberto dos santos Barboti pela Contratante
Sr. Luis Moreira de Lima pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 121/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Lamper Digitalização e Sistemas Ltda. – EPP.
OBJETO: 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 - PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 121/2022, por 12 (doze) meses, contem-
plando-se, nesta ocasião, o período de 11 de Novembro de 2023 a 11 de Novembro de 2024, nos 
termos do art. 57, (II ou IV), da Lei nº. 8.666 de 1993
1.1.2 - REVISAR os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 
5º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão da correção pelo índice Geral de Preços de 
Mercado – da Fundação Getulio Vargas – IPCA, com o índice acumulado nos últimos doze meses 
em mais 5,19%, aumentando o valor contratual em mais R$ 53.063,70 (cinqüenta três mil sessenta 
três reais e setenta centavos.
VALOR: R$ 1.075.485,70 (um milhão setenta cinco mil quatrocentos oitenta cinco reais e setenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Despesa: 20
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade: 02.04 – Secretaria de Administração e Governo - Seag
Funcional: 04.122.0004 – Gestão Administrativa
Proj./Ativ.: 02.004 – Manutenção das Atividades Secretaria de Controle e Gestão
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
DATA: 09 de Novembro de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante
Sr. Marcio Peres Vieira Monteiro pela Contratada 

PORTARIA N.º 580/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente 
nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
 ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores KEILE BARCELOS FAUSTINO, inscrito no CPF sob 
nº 946.903.241-15, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Meio Ambiente, Como 
Titular, ROSILENE DOS SANTOS DA COSTA, inscrito no CPF sob nº 043.868.581-48, ocupante 
do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a 
execução do Processo n° 104/2.023 e Pregão Eletrônico n° 02/2.023, formalizados pelo Município 
a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, 
consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 29 de Setembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 576/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente 
nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores SILVANA GOMES, inscrito no CPF sob nº 592.641.441-
53, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como Titular, ANA LAURA NAS-
CIMENTO NOVAIS, inscrita no CPF sob nº 051.797.121-65, ocupante do Cargo em Comissão 
de Assistente Técnico I, Como 1ª Suplente, VITÓRIA SILVA LOPES, inscrita no CPF sob nº 
475.300.651-49, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 2ª Suplente; para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 115/2.023 e Pregão Presencial n° 059/2.023, 
formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal 
de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 29 de Setembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 577/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente 
nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Titular, 
MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, 
ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e Eventos, Como 1ª Suplente, 
ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 077.943.001-85, ocupan-
te do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 2º Suplente; para fiscalizar e acom-
panhar a execução do Processo n° 128/2.023 e inexigibilidade n° 013/2.023, formalizados pelo 
Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 24 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Novembro de 2.023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       
 
PORTARIA N.º 578/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente 
nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores MARIA INES DA SILVA SOUZA, inscrita no CPF 
sob nº 783.864.031-87, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisor de Serviços, Como Titu-
lar,JESSICA DOS SANTOS BIAZON, inscrita no CPF sob nº 044.322.481-14, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente,; para fiscalizar e acompanhar a execução 
do Processo n° 123/2.023 e Dispensa n° 033/2.023, formalizados pelo Município a execução congê-
nere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante dispo-
sição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 17 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                       
PORTARIA N.º 579/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente 
nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Titular, 
MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, 
ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e Eventos, Como 1ª Suplente, 
ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 077.943.001-85, ocupan-
te do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 2º Suplente; para fiscalizar e acom-
panhar a execução do Processo n° 126/2.023 e inexigibilidade n° 012/2.023, formalizados pelo 
Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 20 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Novembro de 2.023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SEC. SAÚDE / VIGILANCIA EM SAÚDE

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 03833 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 955,76

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SEC. SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICA.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 03834 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.223,04

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de:ATA N.º 012/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE /
UNIDADE MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 03835 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 38.226,21

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2023

Int.: OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de:ATA N.º 012/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE /
UNIDADE MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 03836 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 34.894,48

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2023

 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2023 
Objeto: Seleção de Proposta mais vantajosa, através do Sistema de Registro de Preços para 
futura e eventual Aquisição de Materiais elétricos para atender diversas Secretarias do Município 
de Santa Rita do Pardo-MS pelo período de 12 (doze) meses, Em conformidade com o Edital, 
Termo de Referência e demais anexos. 
Vencedor(es): 
 
Item 

76 
Código 

JAMIR ALVES RODRIGUES & CIA LTDA 
CNPJ: 01.646.378/0001-20 
R D. PEDRO I I, 1133, ******** - CENTRO, Santa Rita do 
Pardo - MS, CEP: 79690-000 
Telefone: 67 3591Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 003.007.342 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) 
3MMX20CM PACOTE 1.000 UNIDADES Marca: 
WORKER 

PCT 1 119,00 119,00

2 003.007.344 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) 
4,8MMX40CMPACOTE 1.000 UNIDADES Marca: 
WORKER 

PCT 1 434,50 434,50

3 001.034.591 ADAPTADOR BENJAMIM Marca: TRAMONTINA UN 100 8,45 845,00
4 003.007.335 BARRAMENTO PENTE BIFÁSICO ISOLADO P/ 

DISJUNTOR 12 PINOS 63A Marca: SIBRATEC 
UN 20 31,00 620,00

5 003.007.336 BARRAMENTO PENTE TRIFÁSICO ISOLADO P/ 
DISJUNTOR 12 PINOS 63A Marca: SIBRATEC 

UN 20 37,50 750,00

6 001.034.593 BASE PARA FOTOCELULA Marca: MEGATRON UN 40 8,90 356,00
7 001.034.683 BOCAL ADAPTADOR E27 NYLON Marca: RADIAL UN 70 2,95 206,50
8 001.034.684 BOCAL ADAPTADOR E27 PORCELANA Marca: 

RADIAL 
UN 40 2,95 118,00

11 001.034.595 CABO FLEXIVEL DE 2,5MM ROLO 100 M Marca: 
CORFIO 

RL 15 154,00 2.310,00

16 001.034.605 CAIXA DE LUZ 4X2 Marca: TRAMONTINA UN 50 1,90 95,00
17 001.034.606 CANALETA PVC PARA FIO, PCT COM 25 UNIDADES 

Marca: DUDA 
PCT 19 155,00 2.945,00

18 001.037.782 CHAVE BOTOEIRA 30A Marca: SIBRATEC UN 5 49,70 248,50
19 001.034.610 CHUVEIRO ELÉTRICO 127V Marca: LORENZETT UN 10 59,50 595,00
20 001.034.611 CHUVEIRO ELETRICO 220V Marca: LORENZETT UN 50 59,50 2.975,00
21 001.034.612 CONECTOR COM BARRAMENTO DE 1 PARAFUSO 

Marca: INTEL 
UN 100 15,30 1.530,00

22 001.034.613 CONECTOR COM BARRAMENTO DE 2 PARAFUSOS 
Marca: INTEL 

UN 100 16,10 1.610,00

25 001.037.948 CONECTOR PERFURANTE Marca: INTEL UN 120 11,90 1.428,00
26 003.007.341 CONECTOR TERMINAL GENÉRICO DE 6 A 16MM P/ 

DISJUNTOR FRONTAL KIT COM 6 UNIDADES Marca: 
INTEL 

PCT 50 11,80 590,00

27 001.034.618 CONJUNTO COM DUAS TOMADAS Marca: 
MECTRONIC 

UN 80 8,80 704,00

28 001.034.609 CONTROLE CHAVE PARA VENTILADOR Marca: 
MECTRONIC 

UN 20 27,40 548,00

29 001.038.481 DISJUNTOR BIPOLAR 32A, PADRÃO DIN, CURVA C 
Marca: ELGIN 

UN 20 27,00 540,00

30 001.037.953 DISJUNTOR BIPOLAR 40 A Marca: ELGIN UN 10 22,70 227,00
31 001.034.624 DISJUNTOR BIPOLAR DE 20A Marca: ELGIN UN 50 22,50 1.125,00
32 001.034.627 DISJUNTOR BIPOLAR DE 70A Marca: ELGIN UN 10 41,00 410,00
33 001.037.955 DISJUNTOR TRIPOLAR 100 A Marca: ELGIN UN 10 109,00 1.090,00
34 001.034.628 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 32A Marca: ELGIN UN 10 41,00 410,00
35 001.034.631 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 60A Marca: ELGIN UN 10 51,00 510,00
36 001.034.635 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 63A Marca: ELGIN UN 10 50,00 500,00
39 001.034.620 DISJUNTOR UNIPOLAR DE 40A Marca: ELGIN UN 10 10,30 103,00
40 001.034.623 DISJUNTOR UNIPOLAR DE 63A Marca: ELGIN UN 10 11,60 116,00
41 003.007.348 ESPELHO COM INTERRUPTOR SIMPLES UMA 

TECLA Marca: MECTRONIC 
UN 20 5,90 118,00

44 001.038.037 EXTENSAO 15 METROS Marca: GARRA UN 10 57,00 570,00
45 001.034.636 EXTENSÃO TRIPOLAR 5 METROS Marca: GARRA UN 30 21,90 657,00
46 001.037.963 EXTENSÃO TRIPOLAR, 10 M Marca: GERRA m 15 41,60 624,00
48 001.037.967 FIO CABO PARALELO 2X1,5MM ROLO COM 100 M 

Marca: CORFIO 
RL 5 227,50 1.137,50

50 001.037.969 FIO CABO PARALELO 2X4MM ROLO COM 100M 
Marca: CORFIO 

RL 4 687,00 2.748,00

 

 

95 001.034.700 TOMADA INTERNA SIMPLES Marca: PLUZIE UN 80 5,20 416,00
  Total do Proponente    43.461,00
 
VALOR TOTAL: R$ 260.141,98 (duzentos e sessenta mil, cento e quarenta e um reais e 
noventa e oito centavos). 

 
Santa Rita do Pardo/MS, 08 de novembro de 2023 

Adjudico o resultado supra citado. 
 

__________________________________ 
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO 

Pregoeira 
 
 
 
 
  
 
 

 

 

51 001.034.647 FITA ISOLANTE DE 10 METROS Marca: 3M UN 100 3,45 345,00
52 001.037.976 INTERRUPTOR BIPOLAR Marca: MECTRONIC UN 25 11,90 297,50
55 001.034.651 INTERRUPTOR EXTERNO COM UMA TECLA Marca: 

MECTRONIC 
UN 30 7,80 234,00

56 001.037.977 INTERRUPTOR SISTEMA Marca: MECTRONIC UN 15 7,80 117,00
57 001.037.978 LÂMPADA BULBO 18W 127V Marca: ELGIN UN 100 10,90 1.090,00
58 001.034.661 LÂMPADA BULBO LED ALTA POTÊNCIA 30W Marca: 

ELGIN 
UN 100 14,90 1.490,00

62 001.034.670 LUMINÁRIA LED TUBULAR 20CM Marca: LIEGE UN 50 24,00 1.200,00
63 001.037.983 LUZ DE EMERGENCIA Marca: LIEGE UN 100 17,90 1.790,00
64 001.037.771 MOTO BOMBA Marca: MOTOMIL UN 3 434,00 1.302,00
65 001.038.009 Painel Pop Led Marca: LIEGE UN 200 29,90 5.980,00
69 001.034.674 PLUG MACHO 10A Marca: TRAMONTINA UN 100 4,70 470,00
70 001.034.675 PLUG MACHO 20A Marca: TRAMONTINA UN 50 5,40 270,00
71 001.034.678 PLUG T 20A Marca: TRAMONTINA UN 40 8,90 356,00
75 001.034.687 REFLETOR LED 100W LUZ BRANCO Marca: AVANTE UN 40 48,50 1.940,00
76 001.038.014 REFLETOR LED 200W Marca: AVANTE UN 40 97,00 3.880,00
78 001.038.015 RELÉ FOTOLETRONICO Marca: MEGATRON UN 500 16,90 8.450,00
81 001.034.691 TERMINAL GARFO 1,5MM, PCT COM 100 UN Marca: 

SIBRATEC 
PCT 1 38,50 38,50

82 001.034.694 TERMINAL GARFO 10MM, PCT COM 100 UNIDADES 
Marca: SIBRATEC 

PCT 1 92,00 92,00

84 001.034.693 TERMINAL GARFO 4MM, PCT COM 100 UN Marca: 
SIBRATEC 

PCT 1 38,00 38,00

85 001.034.690 TERMINAL OLHAL 16MM, PACOTE COM 100 UN 
Marca: SIBRATEC 

PCT 2 147,50 295,00

86 003.007.337 TERMINAL PINO TIPO AGULHA PRÉ ISOLADO 1,5MM 
PACOTE 100UNIDADES Marca: SIBRATEC 

PCT 2 49,90 99,80

87 003.007.338 TERMINAL PINO TIPO AGULHA PRÉ ISOLADO 2,5MM 
PACOTE 100UNIDADES Marca: SIBRATEC 

PCT 2 34,00 68,00

89 003.007.340 TERMINAL PINO TIPO AGULHA PRÉ ISOLADO 6,0MM 
PACOTE 100UNIDADES Marca: SIBRATEC 

PCT 2 46,00 92,00

92 001.034.697 TERMINAL TUBULAR 4MM, PCT COM 100 UN Marca: 
SIBRATEC 

PCT 1 38,50 38,50

94 001.034.699 TOMADA BARRA TRIPLA Marca: GARRA UN 50 7,30 365,00
96 001.034.701 TOMADA SOBREPOR SIMPLES Marca: MECTRONIC UN 70 6,00 420,00
97 001.034.705 VENTILADOR DE TETO COM 3 HÉLICES Marca: 

VENTISOL 
UN 10 265,48 2.654,80

98 001.034.706 VENTILADOR DE TETO COM 3 HÉLICES BRANCO 
Marca: VENTISOL 

UN 6 265,48 1.592,88

99 001.034.710 VENTILADOR OCILANTE DE PAREDE 50CM Marca: 
VENTISOL 

UN 15 339,00 5.085,00

  Total do Proponente    70.003,98
 
Item 

4050 
Código 

CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E 
EQUIPAMENTOS LT 
CNPJ: 17.889.948/0001-42 
AV ALEXANDRE HERCULANO, 1895, ******** - JARDIM 
VERANEIO, Campo Grande - MS, CEP: 79035-470 
Telefone: 6799833128Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

9 003.007.373 CABO FLEXÍVEL 16MM², TENSÃO 750V, CONDUTOR 
COBRE,ISOLAÇÃO PVC ANTICHAMA, 
ACONDICIONADO EM ROLO DE 100 METROS Marca: 
CORFIO 

RL 6 1.175,00 7.050,00

10 001.034.594 CABO FLEXIVEL DE 10MM ROLO 100 M Marca: 
CORFIO 

RL 10 735,00 7.350,00

12 001.034.596 CABO FLEXIVEL DE 4MM ROLO 100 M Marca: 
CORFIO 

RL 8 295,00 2.360,00

13 001.034.597 CABO FLEXIVEL DE 6MM ROLO 100 M Marca: 
CORFIO 

RL 10 452,00 4.520,00

14 001.034.598 CABO PP DE 2X4MM ROLO COM 100 M Marca: 
CORFIO 

RL 5 819,00 4.095,00

15 001.034.601 CABO PP DE 3 X 2,5MM, ROLO COM 100 METROS 
Marca: CORFIO 

RL 4 748,00 2.992,00

23 001.034.614 CONECTOR PARA FIO DE 10MM Marca: DECORLUX UN 60 1,85 111,00
24 001.034.615 CONECTOR PARA FIO DE 6MM Marca: DERCOLUX UN 60 1,05 63,00
47 001.034.640 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS BIVOLT Marca: RCG UN 50 23,50 1.175,00
49 001.037.968 FIO CABO PARALELO 2X2,5MM ROLO DE 100 M 

Marca: CORFIO 
RL 6 398,00 2.388,00

53 001.034.649 INTERRUPTOR COM DUAS TECLAS Marca: APOIO UN 40 8,80 352,00
66 001.034.673 PLAFON COM SOQUETE E27 Marca: G20 UN 60 3,90 234,00
67 001.034.676 PLUG FEMÊA 10A Marca: FC UN 100 5,00 500,00
68 001.034.677 PLUG FEMÊA 20A Marca: FC UN 60 5,00 300,00

 

 

77 001.034.686 REFLETOR LED 50W LUZ BRANCO Marca: LUMANTI UN 50 30,00 1.500,00
83 001.034.692 TERMINAL GARFO 2,5MM, PCT COM 100 UN Marca: 

DECORLUX 
PCT 1 36,00 36,00

88 003.007.339 TERMINAL PINO TIPO AGULHA PRÉ ISOLADO 4,0MM 
PACOTE 100 UNIDADES Marca: DECORLUX 

PCT 2 40,00 80,00

90 001.034.695 TERMINAL TUBULAR 1,5MM, PCT 100 UN Marca: 
DECORLUX 

PCT 1 22,00 22,00

91 001.034.696 TERMINAL TUBULAR 2,5MM, PCT 100 UN Marca: 
DECORLUX 

PCT 1 25,00 25,00

93 001.034.698 TERMINAL TUBULAR 6MM, PCT COM 100 UN Marca: 
DECORLUX 

PCT 1 24,00 24,00

  Total do Proponente    35.177,00
 
Item 

4953 
Código 

JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA 
CNPJ: 43.148.640/0001-56 
PASSEIO IMPERATRIZ 324 - ZONA NORTE, Ilha 
Solteira - SP, CEP: 15385-000 
Telefone: Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

61 003.007.353 LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
50W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX, 
CONFECCIONADA EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO 
A ALTA PRESSÃO SAE-305/306 OU EXTRUSÃO, 
ACABAMENTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO IP-67, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO COM ENTRADA 
PARA TUBO 48,3 À Ø 60,3MMM, COM AJUSTE 
ANGULADO NO CORPO DA LUMINÁRIA, FLUXO 
LUMINOSO EFETIVO MÍNIMO DA LUMINÁRIA DE 
10.000 LUMENS; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
70 OU MAIOR; ALIMENTAÇÃO BIVOLT 120 -277V, 
POSSUIR DPS DE NO MÍNIMO 10KA. Marca: BRISA 
LED 

UN 500 223,00 111.500,00

  Total do Proponente    111.500,00
 
Item 

74872 
Código 

MENDONCA JUNIOR COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 44.873.952/0001-95 
AV FERNANDO CORREA DA COSTA, 4646S 
QUADRA07 - COXIPO, CUIABA - MT, CEP: 78085-000 
Telefone: (65) 3661-1700 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

37 003.007.318 DISJUNTOR UNIPOLAR 16A, PADRÃO DIN, CURVA C 
Marca: ELETROMAR 

UN 40 7,40 296,00

38 003.007.334 DISJUNTOR UNIPOLAR 25A, PADRÃO DIN, CURVA C 
Marca: ELETROMAR 

UN 40 7,40 296,00

42 003.007.346 ESPELHO COM TOMADA DUPLA INTERNA 2P+T 10A 
Marca: PLUZIE 

UN 20 8,90 178,00

43 003.007.347 ESPELHO COM TOMADA DUPLA INTERNA 2P+T 20A 
Marca: PLUZIE 

UN 10 8,90 89,00

54 001.034.650 INTERRUPTOR E TOMADA COM UMA TECLA Marca: 
PLUZIE 

UN 90 7,80 702,00

59 001.037.981 Lampada LED Tubular T8 Marca: BLUMENAU UN 60 11,00 660,00
60 003.007.352 LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 

100W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX, 
CONFECCIONADA EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO 
A ALTA PRESSÃO SAE-305/306 OU EXTRUSÃO, 
ACABAMENTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO DO CONJUNTO IP-67, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO AO BRAÇO COM ENTRADA 
PARA TUBO 48,3 À Ø 60,3MMM, COM AJUSTE 
ANGULADO NO CORPO DA LUMINÁRIA, FLUXO 
LUMINOSO EFETIVO MÍNIMO DA LUMINÁRIA DE 
10.000 LUMENS; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
70 OU MAIOR; ALIMENTAÇÃO BIVOLT 120 -277V, 
POSSUIR DPS DE NO MÍNIMO 10KA. Marca: BRISA 
LED 

UN 120 328,00 39.360,00

72 003.007.350 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM PVC C/ 
BARRAMENTO EMBUTIR P/ 12 DISJUNTORES Marca: 
ELETROMAR 

UN 10 60,00 600,00

73 003.007.351 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM PVC C/ 
BARRAMENTO EMBUTIR P/ 16 DISJUNTORES Marca: 
ELETROMAR 

UN 8 72,00 576,00

74 003.007.349 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM PVC C/ 
BARRAMENTO EMBUTIR P/ 8 DISJUNTORES Marca: 
ELETROMAR 

UN 8 36,00 288,00
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